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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234299975600
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Requerimento para realização ou participação em
Seminário, Visita Técnica ou outro Evento

(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)
 

 

Requer que seja autorizada pela

Comissão de Educação a realização de

Seminário no Estado do Rio Grande do Sul

para debater o PL 2387/2023, que altera o

art. 2º, §2º da Lei 11.738/2008, para incluir

as professoras e os professores de

Educação Infantil como integrantes da

carreira do magistério.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234299975600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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RE
Q

 n
.2

50
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

11
/2

02
3 

18
:5

4:
27

.5
60

 - 
CE


